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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

l ~ o'-\ Em de 195 de 
J . 3 o j . 1:2.. 

L E I N2 180 
De 3 de Outubro de lo~22. 

A C~ara Municipal de sào Joaê nos Campos decreta e eu -
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo rlnico - Ao artigo ~ll da l.el. municipal ni l.5b ae -
t!9 ne l1ovembro d.e l..Y?l., :t'ica acrescentado o seguinte paragrafo: 

P ARAG.H.AFO CINICO - Não será permitido:-

a) - construção ou nemol iç ão ae pared.es internas ou ex -
ternas ; 

b) - mudança de posição de janelas ou portas; 
c) - substituição de janelas ou portas por outras de di-

mensões ou caracteristicas materiais diíerentes; 
d) - Alteração de fachadas; 
e) - al te r~ ão do tipo do telhado e, 
f) - construção de dependencias. 

Pref eitura da Estância de ~ão José dos Campos, 3 de Outu 
bro de 1.952• 

2 Benoi t Alme1na Vi c to retti 
Prefeito ~anitário 

.l.teg istraia e públic ada na ;;>ecç ão cb Expediente e Pessoal, 
aos três dias do mês de Outubro de mil novecentos e cinquenta e dois o 


